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  Comissão Especial PL 2177/2011 

Propostas de encaminhamento da Relatoria para o  

novo marco legal de CT&I no Brasil 

1. PL 2177/2011, alterando a Lei de Inovação e outras 

2. Proposta de Emenda à Constituição (PEC 290/2013) 

3. Fundações de Apoio (MP 614/2013 – PLV 18/2013) 

4. Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC 

 (lei específica em elaboração - MCTI) 

5. Lei de Acesso à Biodiversidade (lei específica  - MMA) 

6. Incentivo à Inovação nas micro empresas e empresas de 
pequeno porte (lei específica  - MDIC / Secretaria da 
Micro e Pequena Empresa) 

 

 
 



  Comissão Especial PL 2177/2011 

Proposta de Emenda à Constituição 290/2013 

Texto aprovado na CCJ da Câmara, em 28 de agosto de 2013 

 

 

Texto Original da C. F. Modificações propostas 

Art. 23. É competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 
... 
V – proporcionar os meios de acesso à 
cultura, à educação e à ciência;  

Art. 23. É competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 
... 
V - proporcionar os meios de acesso à 
cultura, à educação, à ciência, à 
tecnologia, à pesquisa e à inovação; 
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e 
ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
... 
IX – educação, cultura, ensino e 
desporto; 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e 
ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
... 
IX - educação, cultura, ensino, desporto, 
ciência, tecnologia, pesquisa e inovação; 
 



  Comissão Especial PL 2177/2011 

Proposta de Emenda Constitucional 

 Texto Original da C. F. Modificações propostas 

Art. 200. Ao sistema único de saúde 
compete, além de outras atribuições, 
nos termos da lei: 
... 
V – incrementar em sua área de atuação 
o desenvolvimento científico e 
tecnológico;  

Art. 200. Ao sistema único de saúde 
compete, além de outras atribuições, nos 
termos da lei: 
... 
V - incrementar em sua área de atuação o 
desenvolvimento científico e tecnológico 
e a inovação; 
 

CAPÍTULO IV  
Da Ciência e Tecnologia 
 

CAPÍTULO IV  
Da Ciência, Tecnologia e Inovação 
 



Proposta de Emenda Constitucional 

 Texto Original da C. F. Modificações propostas 

Art. 218. O Estado promoverá e 
incentivará o desenvolvimento científico, 
a pesquisa e a capacitação tecnológicas 
 

Art. 218. O Estado promoverá e 
incentivará o desenvolvimento científico, 
a pesquisa, a capacitação científica e 
tecnológica e a inovação, estimulando a 
articulação entre entes públicos e 
privados nessas atividades, nas diversas 
esferas de governo. 
 

§ 1º - A pesquisa científica básica 
receberá tratamento prioritário do 
Estado, tendo em vista o bem público e 
o progresso das ciências.  

§ 1º A pesquisa científica e tecnológica 
receberá tratamento prioritário do 
Estado, tendo em vista o bem público e o 
progresso das ciências. 
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Proposta de Emenda Constitucional 

 Texto Original da C. F. Modificações propostas 

§ 5º - É facultado aos Estados e ao 
Distrito Federal vincular parcela de sua 
receita orçamentária a entidades públicas 
de fomento ao ensino e à pesquisa 
científica e tecnológica. 

§ 5º É facultado à União, aos Estados e 
ao Distrito Federal vincular parcela de sua 
receita orçamentária a entidades públicas 
de fomento ao ensino e à pesquisa 
científica e tecnológica. 
 

§ 6º Para a execução das atividades de 
que trata este artigo serão adotados 
mecanismos especiais ou simplificados 
de contratação de bens e serviços, de 
controle e de tributação, na forma da lei. 
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Proposta de Emenda Constitucional 

 Texto Original da C. F. Modificações propostas 

Art. 219. O mercado interno integra o 
patrimônio nacional e será incentivado 
de modo a viabilizar o 
desenvolvimento cultural e 
socioeconômico, o bem-estar da 
população e a autonomia tecnológica 
do País, nos termos de lei federal. 

Parágrafo único. O Estado estimulará a 
formação e o fortalecimento de empresas 
inovadoras, a constituição e a 
manutenção de polos tecnológicos e a 
criação, absorção e transferência de 
tecnologia.” 
 

“Art. 219-A. Para a execução das 
atividades previstas neste capítulo, a 
União, os Estados e Municípios poderão 
efetuar a cessão temporária de recursos 
humanos, sem prejuízo dos direitos do 
servidor, de equipamentos e de 
instalações a entes públicos e privados, 
na forma da lei. 
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Proposta de Emenda Constitucional 

 

Modificado na CCJ 

“Art. 219-A. Para a execução das atividades previstas neste 
capítulo, a União, os Estados e Municípios poderão efetuar a cessão 
temporária de recursos humanos, sem prejuízo dos direitos do 
servidor, de equipamentos e de instalações a entes públicos e 

privados, mediante contrapartida assumida pelo ente 
cessionário, na forma da lei.” 
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Proposta de Emenda Constitucional 

 Texto Original da C. F. Modificações propostas 

Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação será organizado 
em regime de colaboração entre entes 
públicos e privados, com vistas a 
promover o desenvolvimento científico e 
tecnológico e a inovação. 
 

§ 1º Lei federal disporá sobre as normas 
gerais do Sistema Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação. 
 
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios legislarão concorrentemente 
sobre suas peculiaridades.” 
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FORTEC  - Fórum Nacional de Gestores de 
Inovação e Transferência de Tecnologia 

Outras Observações 



Proposta de Emenda Constitucional 

 Texto Original da C. F. Modificações propostas 

Art. 167. São vedados: (...) 
VI - a transposição, o remanejamento ou 
a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou 
de um órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa. 
 

Art. 218... 

  

§7º - A busca pela viabilização dos resultados de 

interesse científico e tecnológico deverá se 

sobrepor às normas contábeis no uso de 

recursos públicos para as ações de Ciência, 

Tecnologia e Inovação. 

§8º - Não se aplica aos recursos direcionados às 

atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação a 

vedação aos remanejamentos de que trata o 

artigo 167, preservados os objetivos dos 

mesmos. 
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FORTEC  - Fórum Nacional de Gestores de 
Inovação e Transferência de Tecnologia 

• Associação Civil de Direito Privado 

• Organização de representação dos responsáveis nas 
universidades e institutos de pesquisa e instituições 
gestoras de inovação e pessoas físicas, pelo gerenciamento 
das políticas de inovação e das atividades relacionadas à 
propriedade intelectual e à transferência de tecnologia, 
incluindo-se, neste conceito, os núcleos, agências, 
escritórios e congêneres. 

• Grande maioria dos associados são NIT 

• Fortalecimento da TT é essencial para o desenvolvimento 
sustentável do país. Necessário para isso domínio da PI. 


